
 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GESTÃO DA POLITICA DE DIREITOS HUMANOS 

 
 

PERGUNTAS E RESPOSTAS REFERENTES AO PREGÃO 02/2013 
 
 
PERGUNTA 1: 
 
“Citamos em nosso pedido de impugnação que a modalidade não pode ser considerada 
“assinatura impressa” devido as possíveis supressões e o adimplemento da obrigação, para os 
fornecedores/licitantes deverá ser à vista ou parcelado em 06 (seis) ou no máximo 08 (oito) 
vezes etc” 
 
“A nossa opção seria fornecer através da venda avulsa e nessa modalidade os fornecedores 
não disponibilizam senha eletrônica sem ônus. Dessa feita estaríamos desobrigados a fornecer 
senha eletrônica?” 
 
RESPOSTA 1: 
 

Em resposta a seu questionamento, informo que a Secretaria de Direitos Humanos-PR, não 
está contratando assinaturas e sim fornecimento de Jornais e Revistas. Se a modalidade que 
sua empresa optar para o fornecimento for por venda avulsa e a mesma não contemplar a 
disponibilização das senhas digitais, ela não necessitará fornecê-las.  
O que trata o item 14.17 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, são para os casos em 
que haja a disponibilidade das senhas digitais, que as mesmas sejam repassadas, lembrando 
que, sem gerar custos adicionais ao contrato. 
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